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Memorial Cálculo 
 

Objeto: BRAÇOS DE LUZ PARA O MUNÍCIPIO  
Endereço: Diversos pontos em Tanabi-SP 
  
 
Composições dos itens a serem comprados / instalados conforme arquivos SINAPI 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, 
resistência, durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e 
demais documentos técnicos que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos 
de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de serviços e equipamentos instalados, 
desde que os mesmos não tenham sido usados de forma abusiva ou imprópria, contrariando as 
recomendações dos fabricantes. A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e 
instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento 
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dos serviços. Após a execução de todos os serviços acima descritos, a contratante  deverá ser 
prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos 
por defeitos construtivos. Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de 
Recebimento Definitivo, qual se considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade 
para efeito de cumprimento do contrato, sem que isto implique em qualquer diminuição da 
responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a obra definidas no código 
civil. Todos os equipamentos e afins instalados nos prédios, com os Certificados de Garantia 
desses equipamentos, deverão ser entregues na Secretaria de Obras. 

OBS: Os serviços descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se refere à 
forma técnica de execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas 
que fazem parte da execução dos mesmos, ou caso ocorra divergências entre os cálculos ou 
quantificações, correrão por conta e risco da contratada. 

 
Tanabi, 30 de Janeiro de 2026. 
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